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								    				    1 - A Teoria dos Contratos 1.1 - Definição



Contrato é uma espécie de acordo entre duas ou mais pessoas, cuja finalidade é adquirir, resguardar, resguardar, transferir, modificar ou extinguir uma relação jurídica patrimonial. É, portanto, ato jurídico que, se realizado em conformidade com as normas legais, poderá ser entendido como lei entre as partes. 1.2 - Forma



O contrato pode ser verbal ou escrito. - Verbal quando se tratar de uma simples combinação entre as partes, não sendo utilizada a forma escrita. Ainda que difícil a sua prova, a lei permite que o contrato verbal seja provado por todos os meios em direito admitidos (por exemplo: testemunhas, confissão, atos processados em juízo, etc.). - Escrito quando os termos do acordo entre as partes vêm expressos em um documento, real e concreto. Os contratos escritos podem ser pactuados por instrumentos particulares , que são documentos elaborados pelas próprias partes, seus advogados ou terceiros. t erceiros. Nesse caso não é exigida forma especial. Os contratos escritos podem ser pactuados por instrumentos públicos , que são documentos em que a lei determina forma especial para a sua realização, ou seja, devem ser lavrados em cartório. Código Civil  Art. 108. Não dispondo a lei lei em contrário, a escritura pública é essencial essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior  salário mínimo vigente no País. 1.3 - Condições de Validade dos Contratos



A validade do contrato exige, precipuamente, p recipuamente, acordo de vontades, mas também são requisitos necessários: Agente capaz: aptidão de alguém para exercer por si os atos da vida civil.



O Código Civil exclui certas pessoas dessa capacidade, considerando-os considerando-os absolutamente incapazes ou relativamente incapazes. Código Civil  Art. 3º São absolutamente absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:
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I - os menores de dezesseis dez esseis anos; II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para a prática desses atos; III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.  Art. 4º São incapazes, incapazes, relativamente a certos certos atos, ou à maneira maneira de os exercer: exercer: I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os qu e, por deficiência mental, tenham o discernimento reduzido; III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; IV - os pródigos. Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial. Objeto lícito, determinado e possível: o objeto do contrato deve ser aquele não



proibido por lei, possível de ser individualizado para distinção entre outros e apto a ser o motivo do contrato. Forma legal (prescrita ou não defesa em lei): há casos em que a lei determina



forma especial aos contratos, que se desobedecida, os tornam nulos de pleno direito. Para aqueles casos em que há liberdade de forma, as partes devem agir sempre de boa-fé, em conformidade com a lei. A lei dispõe da seguinte forma: Código Civil  Art. 104. A validade do negócio negócio jurídico requer: I - agente capaz; II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; III - forma prescrita ou não defesa em lei.  Art. 105. A incapacidade incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela pela outra em benefício próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso, for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum. 1.4 - Princípios Básicos



São considerados princípios básicos de uma relação contratual: - Autonomia da vontade: liberdade das partes para estipular o que melhor lhes convier. É a liberdade de contratar, desde que respeitados os limites da lei. - Supremacia da ordem pública : a autonomia da vontade é relativa, sujeita-se à lei e aos princípios da moral e da ordem pública. públi ca.
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- Consensualismo: os contratos podem ser realizados sem quaisquer formalidades, obrigando obrigando as partes no momento em que estas cheguem a um consenso. É regra geral, com várias exceções, quando a lei exige formalidades extras para alguns contratos. 1.5 - Pacta Sunt Servanda e Rebus Sic Stantibus



São princípios que giram em torno t orno do cumprimento do contrato. Embora antagônicos ambos buscam a garantia de um fim juridicamente protegido. é o Princípio da Força Obrigatória , pelo qual o contrato obriga as partes nos limites da lei. Pacta sunt servanda



É uma regra que versa sobre a vinculação das partes ao contrato, como se norma legal fosse, tangenciando a imutabilidade. A expressão significa "os pactos devem ser cumpridos". representa a Teoria da Imprevisão e constitui uma exceção à regra do Princípio da Força Obrigatória. Rebus sic stantibus



Trata da possibilidade de que um pacto seja alterado, a despeito da obrigatoriedade, obrigatoriedad e, sempre que as circunstâncias que envolveram a sua formação não forem as mesmas no momento da execução da obrigação contratual, de modo a prejudicar uma parte em benefício da outra. Nesse caso haveria a necessidade de um ajuste no contrato. Rebus sic  stantibuspode stantibus pode ser lido como "estando as coisas assim" ou "enquanto as coisas estão assim". Já a cláusula de mesmo nome é a instrumentalização deste deste ajuste. É a aplicação de um princípio ou a estipulação contratual em que, presente a situação imprevista, o contrato deve ser ajustado à nova realidade. Ou seja, a revisão do contrato. Pode-se dizer que estes princípios ( pacta sunt servanda servanda e rebus sic stantibus), stantibus), mais que contrapostos, se completam, porque a teoria da imprevisão é limitadora l imitadora da força obrigatória. 1.6 - Formação dos Contratos



Os contratos consensuais consideram-se concluídos no momento em que as partes entram em acordo. A lei não exige forma especial para que se celebrem. Os formais, além do acordo de vontades, dependem de forma especial, prevista em lei, para que se perfaçam. Os contratos reais se aperfeiçoam com a entrega da coisa - traditio rei 
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Código Civil:  Art. 421. A liberdade de contratar contratar será exercida exercida em razão e nos limites limites da função social do contrato.  Art. 422. Os contratantes contratantes são obrigados a guardar, assim assim na conclusão do contrato, contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.  Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas cláusulas ambíguas ou ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.  Art. 424. Nos contratos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio. neg ócio.  Art. 425. É lícito às partes estipular contratos contratos atípicos, observadas observadas as normas normas gerais fixadas neste Código. 1.7 - Limitação para Contratar



- Não se pode contratar contra dispositivos de lei (Direito da locação civil, Código de Defesa do Consumidor - CDC -, etc.). - Não se pode contratar sobre uma herança de pessoa viva. Código Civil  Art. 426. Não pode ser objeto objeto de contrato a herança de pessoa viva. - Não podem contratar as pessoas consideradas absolutamente incapazes, quando não representadas: - os menores de 16 (dezesseis) anos, por seus pais (art.1.690 CC) ou tutores (art.1.747,, I, CC); (art.1.747 - os enfermos, deficientes mentais ou aqueles que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade, por seus curadores. - Não podem contratar as pessoas tidas como relativamente incapazes, quando não assistidas: - os menores de 18 (dezoito) anos e maiores de dezesseis, por seus pais ou tutores (art. 1.690 e 1.747, I, CC); - os demais casos, por curadores (art.1.767, (art.1.767, CC). 1.8 - Manifestação de Vontade



A manifestação de vontade, nos contratos, se traduz em um acordo entre as
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Dá-se a manifestação tácita quando a lei não exigir que seja expressa; é aquela que se deduz de atos de razoável entendimento, não manifestados de forma escrita. Tal consentimento depende de resposta, excluindo, pois, o silêncio como exemplo de manifestação tácita. - Manifestação expressa A manifestação expressa é aquela representada de forma clara, explícita, por escrito. 1.9 - Dos Vícios de Consentimento nos Contratos



São fatos que podem influir na manifestação de vontade, induzindo uma das partes a consentir equivocadamente ou por violência. - O erro



O erro é engano, falsa ideia da realidade; não deve ser confundido com ignorância, que é desconhecimento, falta de ideia. O erro pode ser: - acidental: aquele que pode ser sanado; não invalida o ato jurídico; - substancial (essencial): não pode ser corrigido, reparado; invalida o ato jurídico; - de cálculo: permite retificação, não invalidando i nvalidando o ato jurídico; - de direito: o ato é praticado com desconhecimento ou interpretação equivocada da lei que deveria ser aplicada ao caso. Não invalida o ato jurídico. Sobre o erro, a lei dispõe: Código Civil  Art. 138. São anuláveis anuláveis os negócios jurídicos, jurídicos, quando as declarações declarações de vontade emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em face das circunstâncias do negócio. neg ócio.  Art. 139. O erro é substancial quando: I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais; II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;
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 Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante. - O dolo



O dolo significa astúcia, esperteza, engano, ardil, etc. O dolo se caracteriza quando o agente do dolo tem intenção de prejudicar a parte contrária, de induzi-la a erro, ou age de má-fé, desejando o resultado ilícito e contrário ao direito. As disposições legais são claras: Código Civil  Art. 145. São os negócios negócios jurídicos anuláveis anuláveis por dolo, quando este for a sua causa.  Art. 146. O dolo acidental acidental só obriga à satisfação satisfação das perdas e danos, danos, e é acidental  quando, a seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro modo.  Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado. (...)  Art. 150. Se ambas as partes procederem com com dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio, ou reclamar indenização. indenização. - A coação



A coação é o ato de obrigar, constranger, constranger, forçar alguém a que faça ou deixe de fazer algo. É a força irresistível, por meio da qual se coíbe a vontade de uma das partes mediante a ameaça de um mal. Para que o ato jurídico seja considerado viciado, a coação deve ser grave e injusta. Uma vez viciado o consentimento pela coação, o contrato é anulável. A coação pode ser, também, exercida por terceiros. Veja a lei: Código Civil  Art. 151. A coação, coação, para viciar a declaração da vontade, vontade, há de ser tal que incuta ao  paciente fundado temor de dano iminente iminente e considerável à sua sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens. Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paciente, o juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação.  Art. 152. No apreciar apreciar a coação, ter-se-ão ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a
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nem o simples temor reverencial.  Art. 154. Vicia o negócio negócio jurídico a coação coação exercida por terceiro, terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderá solidariamente com aquele por perdas e danos. - O estado de perigo



O estado de perigo caracteriza-se quando o contratante adota conduta que, conscientemente, não adotaria, em virtude da necessidade imposta por grave risco a ele próprio ou a alguém de sua família. O exemplo clássico é daquele que está se afogando quando alguém aparece oferecendo salvá-lo desde que se torne possuidor de metade de sua fortuna. Uma vez alegado e provado o estado de perigo, é possível a anulação do acordo ou um ajuste proporcional, compatível ao fato. - A lesão



A lesão ocorre quando, em um contrato oneroso, uma das partes, agindo de má-fé, induz a outra a se obrigar a uma prestação desproporcional. Não é apenas o prejuízo pelo mau negócio que configura a lesão e, sim, a existência do vício no consentimento, que autoriza a desconstituição do negócio  jurídico. Código Civil  Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, pessoa, sob premente necessidade, ou ou por  inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da  prestação oposta. § 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico. § 2º Não se decretará a anulação do negócio, neg ócio, se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito.
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Manifesta-se, frequentemente, pelo ato de ocultar a violação de um preceito legal em defesa de interesses próprios. O vício de simulação nos contratos acarreta a nulidade de pleno direito do negócio simulado. - A fraude



A fraude é o ato praticado com intenção de lesar terceiros. É violar obrigação ou frustrar dispositivos de lei, usando procedimentos aparentemente lícitos. É prejudicar, enganar; burlar, sonegar. - A fraude contra credores



Dá-se a fraude contra credores quando o devedor oferece ao credor bem móvel ou imóvel em garantia de uma obrigação e, para fugir ao cumprimento desta, age dolosamente desfalcando seu patrimônio por meio de alienações ou quaisquer outros atos, com o objetivo de prejudicar seu credor. Os atos eivados de fraude contra credores são anuláveis pela via da Ação Pauliana, cujo objeto é o retorno dos bens transferidos fraudulentamente fraudulentamente ao patrimônio do devedor. Mas é necessário que haja a existência do crédito à época da disposição do bem, a intenção de fraudar por parte do devedor e o prejuízo concreto ao credor pela prática do ato fraudulento. A fraude contra credores tem espaço próprio na norma: Código Civil  Art. 162. O credor quirografário, que receber receber do devedor insolvente o pagamento pagamento da dívida ainda não vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu.  Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores credores as garantias de dívidas que o devedor d evedor insolvente tiver dado a algum credor.
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Ao vendedor recai toda a responsabilidade pela venda da coisa defeituosa, ainda que de boa-fé estivesse e desconhecesse o vício. Mas a lei pune com mais rigor o vendedor de má-fé que, se sabia do defeito oculto, além de ser obrigado a restituir re stituir o que recebeu, deve compor as perdas e danos. A responsabilidade do vendedor (alienante) subsiste ainda que o vício se manifeste somente após a tradição da coisa, devendo assim indenizar o comprador (adquirente). As ações para defesa dos vícios ví cios redibitórios são: - Ação redibitória



O adquirente do bem maculado por vício pode propor a ação redibitória com o objetivo de devolver a coisa viciada e reclamar a importância paga, bem como as despesas do contrato. Se provar que o alienante conhecia o vício, ví cio, poderá pleitear perdas e danos. - Ação quanti minoris



O adquirente da coisa defeituosa reclama apenas o abatimento do preço. O prazo de decadência, contado da entrega efetiva efet iva da coisa, para obter a redibição ou o abatimento no preço também é previsto na norma. No caso do adquirente já estar na posse do bem, conta-se o prazo da data da alienação, reduzido à metade. O Código Civil dispõe da seguinte forma: Código Civil  Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato contrato comutativo pode ser enjeitada enjeitada  por vícios ou defeitos ocultos, ocultos, que a tornem imprópria imprópria ao uso a que é destinada, destinada, ou lhe diminuam o valor.  Art. 442. Em vez de rejeitar rejeitar a coisa, redibindo redibindo o contrato (art. (art. 441), pode o adquirente reclamar abatimento no preço.
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Há nulidade contratual quando o pacto possui um vício ou defeito grave, que o torna incapaz de se efetivar. Serão nulos os contratos que não observarem as condições de validade dos atos  jurídicos ou aqueles aqueles marcados de simulação, e ainda, os casos previstos em em lei. A nulidade pode ser total ou parcial e pode ser alegada por qualquer interessado, interessado, inclusive pelo Ministério Público e pelo Juiz, ex officio (a anulação do contrato independe de requerimento dos interessados). Código Civil  Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito; IV - não revestir a forma prescrita em lei; V - for preterida alguma solenidade que a lei l ei considere essencial para a sua validade; VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar  sanção. - Anulabilidade do contrato



O contrato será anulável quando contaminado por defeito leve, passível de convalidação. O ato é imperfeito, mas não a ponto de deixar de produzir seus efeitos, restando, portanto, aos interessados, a opção de requerer sua anulação ou não.
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contra credores.  Art. 172. O negócio anulável anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito direito de terceiro. - Ineficácia do contrato



Por ineficácia do contrato entende-se aquilo que não produz seus efeitos perante terceiros, embora a declaração da vontade seja manifestada de modo válido e de acordo com o direito. Um exemplo clássico é a venda de carro sem a respectiva transferência perante o órgão oficial do trânsito. Nesse caso a venda será válida entre comprador e devedor, mas não produzirá efeitos contra terceiros. Na hipótese de uma penhora por dívida, o carro continuará sendo do antigo dono. 1.12 - Formas de Extinção do Contrato - Cláusula resolutiva (rescisória, resolutória)



Entende-se como cláusula resolutiva a disposição contratual contratual que prevê o término do contrato pela inexecução das obrigações pactuadas por parte de um dos contratantes. A parte prejudicada pelo inadimplemento do contrato pode pedir sua resolução ou exigir-lhe o cumprimento. Em qualquer caso, porém, haverá indenização por perdas e danos. A cláusula resolutiva que estiver expressa no contrato possui eficácia plena; já aquela apenas implícita depende de interpelação i nterpelação judicial. Exemplo de cláusula resolutiva: Se o COMPRADOR incorrer em mora e, após notificado, não a purgar no prazo de 15 (quinze) dias, ocorrerá a rescisão deste contrato e a retomada do imóvel, caso em que o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR, o valor efetivamente por ele pago por conta do preço, descontados 20% (vinte por cento) a título de multa mul ta e ressarcimento de despesas administrativas com a comercialização do imóvel e a
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 Art. 476. Nos contratos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. Entretanto, o Código Civil também prevê que se uma das partes sofrer diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer a prestação pela qual se obrigou, pode recusar-se a cumpri-la até que a outra parte efetue a sua obrigação ou lhe dê garantias de que satisfará sua prestação. É a exceção do contrato não cumprido que, no entanto, só é prevista em caso de diminuição patrimonial sofrida por uma das partes. Código Civil  Art. 477. Se, depois de concluído concluído o contrato, sobrevier sobrevier a uma das partes partes contratantes diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar  duvidosa a prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à prestação que lhe incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la. - Resolução por onerosidade excessiva



Já visto como um dos vícios de consentimento, a resolução por onerosidade excessiva trata da possibilidade do pedido de resolução do contrato de execução continuada, na ocorrência de um desequilíbrio entre a situação dos contratantes em virtude de acontecimentos supervenientes e imprevisíveis, imprevi síveis, que sobrecarregam a prestação do devedor e, em contrapartida, geram vantagens ao credor.
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 Art. 473. A resilição resilição unilateral, nos casos casos em que a lei expressa ou implicitamente o  permita, opera mediante mediante denúncia notificada à outra outra parte. Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver  feito investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só  produzirá efeito depois de transcorrido transcorrido prazo compatível compatível com a natureza natureza e o vulto dos investimentos. 1.13 - Arras ou Sinal



Arras ou sinal é a garantia, em dinheiro ou bens móveis, dada por um dos contratantes com a finalidade de firmar a presunção de acordo final e tornar obrigatório o contrato. É, portanto, pacto acessório que depende da existência de um contrato principal e tem como função assegurar a execução da obrigação neste convencionada. Na execução do contrato, as arras a rras devem ser restituídas ou computadas como parte da prestação devida. Porém, mediante cláusula expressa, pode-se estipular o direito de arrependimento, perdendo o sinal dado quem deu arras e não executou o contrato e, se tal inexecução partir de quem a recebeu, poderá o outro pedir sua devolução em dobro. Código Civil  Art. 417. Se, por ocasião ocasião da conclusão do contrato, uma parte parte der à outra, a título de arras, dinheiro ou outro bem móvel, deverão as arras, em caso de execução, ser 



 The world's largest digital library



Try Scribd FREE for 30 days to access over 125 million titles without ads or interruptions! Start Free Trial Cancel Anytime.



 The world's largest digital library



Try Scribd FREE for 30 days to access over 125 million titles without ads or interruptions! Start Free Trial Cancel Anytime.



The world's largest digital library



Try Scribd FREE for 30 days to access over 125 million titles without ads or interruptions! Start Free Trial Cancel Anytime.



The world's largest digital library



Try Scribd FREE for 30 days to access over 125 million titles without ads or interruptions! Start Free Trial Cancel Anytime.



Na hipótese de estar o negócio jurídico definitivamente concluído, há possibilidade de se pactuar que os contratos não sejam mais desfeitos, suspensos ou alterados, mediante cláusula expressa de Irrevogabilidade e Irretratabilidade. Exemplos de cláusulas da irrevogabilidade e irretratabilidade: O presente instrumento é celebrado pelas partes em caráter irrevogável e irretratável, na forma disposta no Código Civil, renunciando expressamente ao direito de a rrependimento. rrependimento. O presente contrato é celebrado em caráter irretratável e irrevogável, ir revogável, obrigando-se obrigando-se as partes por si e seus sucessores, vedado o arrependimento e admitida a sua rescisão apenas nos casos previstos em lei e neste instrumento.



1.15 - Do Pacto Adjeto ou Acessório



Pacto adjeto é a denominação dada a toda cláusula inserida no contrato, formando uma convenção acessória dentro de uma convenção principal, com a finalidade de garantir seu adimplemento ou modificar seus efeitos. 1.16 - Da Cláusula Penal



Também chamada de pena de pena convencional , a cláusula penal é um pacto acessório, portanto inserta no contrato, por meio da qual se estipulam penas ou multas contra a parte que retardou ou deixou de cumprir a obrigação a que se comprometeu. É, assim, cláusula imposta para a segurança e garantia da execução ou cumprimento de uma obrigação principal, ajustada no contrato. É tida como meio coercitivo para que o devedor tenha interesse em cumprir a obrigação.
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A cláusula moratória é estabelecida para a eventualidade de ocorrer retardamento no cumprimento da obrigação. Exemplo: O atraso nos pagamentos da parcelas restantes implicará i mplicará na multa moratória de 10% (dez por cento), mais juros moratórios de 1% (um por cento) incidentes sobre o débito devidamente corrigido. O Código Civil define regras básicas para a cláusula penal. Código Civil   Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na cláusula cláusula penal, desde que, culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora.  Art. 409. A cláusula cláusula penal estipulada conjuntamente com com a obrigação, ou em em ato  posterior, pode referir-se referir-se à inexecução completa completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou simplesmente à mora.  Art. 410. Quando se estipular estipular a cláusula penal para o caso de total total inadimplemento da obrigação, esta converter-se-á em alternativa a benefício do credor.  Art. 411. Quando se estipular estipular a cláusula penal para o caso de mora, mora, ou em segurança especial de outra cláusula determinada, terá o credor o arbítrio de exigir  a satisfação da pena cominada, juntamente com o desempenho da obrigação  principal. 1.17 - Da evicção



Evicção é a perda total ou parcial da coisa adquirida em favor de terceiro, que tenha direito anterior.
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evictor. São direitos do evicto: - restituição integral do preço ou das quantias que pagou; - indenização dos frutos que tiver sido obrigado a pagar; - indenização pelas despesas dos contratos e pelos prejuízos que, diretamente, resultarem da evicção; - custas judiciais. Por cláusula expressa, as partes podem reduzir, excluir ou reforçar a responsabilidade pela evicção. Exemplo de cláusula de incidência da evicção: O VENDEDOR responderá pela evicção que eventualmente incida sobre o imóvel ora alienado, na forma dos artigos 447 a 457 do Código Civil vigente. A lei regula a evicção:  Art. 447. Nos contratos contratos onerosos, o alienante alienante responde pela evicção. evicção. Subsiste esta garantia ainda que a aquisição se tenha realizado em hasta pública.  Art. 448. Podem as partes, partes, por cláusula expressa, reforçar, reforçar, diminuir ou excluir excluir a responsabilidade pela evicção.
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Há previsão para duas espécies de condições: - a condição resolutiva é a que, uma vez implementada, implica na extinção da relação jurídica; - a condição suspensiva é a que, enquanto não implementada, não permite o gozo do direito pelo titular. A norma trata das condições dos negócios jurídicos:  Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico jurídico à condição suspensiva, suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que q ue ele visa.  Art. 126. Se alguém dispuser dispuser de uma coisa sob sob condição suspensiva, e, pendente pendente esta, fizer quanto àquela novas disposições, estas não terão valor, realizada a condição, se com ela forem f orem incompatíveis.  Art. 127. Se for resolutiva resolutiva a condição, enquanto enquanto esta se não realizar, realizar, vigorará vigorará o negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito di reito por ele
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